
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEIS DE FORMA EMERGENCIAL (GASOLINA COMUM 
E ÓLEO DIESEL S/10) PARA ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TABIRA PELO PERIODO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
  
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2021. 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Gasolina Comum Litro 15000 4,69 70.350,00 

2 Óleo Diesel B S10 Comum Litro 25000 3,59 89.750,00 

  Total 160.100,00 

  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 160.100,00. 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: Imediata 
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o 
mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  

Tabira - PE, 03 de Fevereiro de 2021. 
  
  
  
_______________________________ 
GENEDY SIQUEIRA BRITO 
Secretária Municipal de Saúde 

  



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DP00002/2021 
  
Tabira - PE, 03 de Fevereiro de 2021. 
  
1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da 
singularidade da seguinte despesa: AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEIS DE FORMA EMERGENCIAL (GASOLINA COMUM E ÓLEO 
DIESEL S/10) PARA ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE TABIRA PELO PERIODO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
  
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida 
efetivação de compra para suprir demanda específica – AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEIS DE FORMA EMERGENCIAL (GASOLINA 
COMUM E ÓLEO DIESEL S/10) PARA ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE TABIRA PELO PERIODO DE 90 (NOVENTA) DIAS –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Salienta-se que o caso é de 
emergência: Decreto nº 001/2021 - 01/01/2021, devidamente publicado(a) na Imprensa Oficial, em anexo. 
  
3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada 
junto a: EDIVONALDO VERAS RODRIGUES EIRELI - R$ 160.100,00.  - Entidade ou profissional muito bem conceituado no 
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos 
seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
  
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a 
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 
  
5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação 
enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
  
"Art. 24. É dispensável a licitação:" 
  
"IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos." 
  
6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o 
qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 
  
Atenciosamente, 
  
  
  
___________________________________ 
GENEDY SIQUEIRA BRITO 
Secretária Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 

DP00002/2021  
  

Participantes  Unid.  Quant.  Vl. Unit.  Vl. Total  Class.  Obs.  

1 - Gasolina Comum 

EDIVONALDO VERAS RODRIGUES EIRELI Litro 15000 4,69 70.350,00 1   

2 - Óleo Diesel B S10 Comum 

EDIVONALDO VERAS RODRIGUES EIRELI Litro 25000 3,59 89.750,00 1   

  
  

Tabira - PE, 03 de Fevereiro de 2021 

  
RESULTADO FINAL: 

  
- EDIVONALDO VERAS RODRIGUES EIRELI. 

Item(s): 1 - 2. 
Valor: R$ 160.100,00 

  

___________________________________ 

GENEDY SIQUEIRA BRITO 
Secretária Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABIRA 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  


